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MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

sECRETAR|A MUN. DE PLANEJAMENTo, GESTÃo Dos REc. HUMANos E Do PATRIMÔNlo
SEÍOR DE CONTRATOS E CONYÊNIOS

coNTRATO N" 1409.004/2022

CoNTRATANTE: O Município de tarechal Deodoro, pessoa iurídica de direito pÚblico intemo,

inscrito no CNPJ sob o n' 1?.200-27510001-58, com sede administrativa na Rua Tavares Bastos,

s/no, centro, no município de Marechal Deodoro, Alagoas, representado por seu PreÍeito, sr. cláudio
Roberto Ayres da Costa, brasileiro, casado, portador do RG de no 98.001 .379144-SSP/AL e do

CPF de n" 046.880.984-80; de ÇONTRATANTE, através da(s) seguinte(s) SECRETARIA
MUNICIpAL DE SAúDE, situada Rua Marechal Deodoro, SN Centro, representada pela Secretário

o sr. José silva clemente da silva, portador do cPF no 470.312.804-78, e de outro lado a empresa

J A C DE ÂQUINO - ME, com o CNPJ no 03.80E.307r0001-01, localizada à Rua Santa Leopodina,
n" 395 A, Jaraguá, MaceiórAL, - CEP: 57.022-260, neste ato representada pela Senhor José Alvês
Caldas de Aqúino, portadora do RG n'. 1144861 - SESP/AL e CPF no. 92'í.263.104'30' doravante
denominada CoNTRATADA, têm enlre si iustos e acordados o presente contrâlo, obsêrvadas âs

cláusulas e condições a seguir:

TERMO DE CONTRATO DE AOUISIÇÃO DE GÁS
rrrEDrcrNAL (ÔxrGENlO), QUE ENTRE Sl

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARECHAL
DEODORO, COM INTERVENIÊNCIA OA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A
EMPRESA J A C DE AQUINO - ME, NA FORMA
ABAIXO.

O presente contrato tem como Íundamentos legais e será executado segundo:
a) Os termos do Edital do Pregão EletrÔnico no 38/202í
b) Os termos da proposta Írmada pela CONTRATADA constante do Processo Administrativo no

0608029/2021;
c) As disposiçóes da Lei no 8.666/1993 e legislaçáo complementar vigente e pertinente à matéria;

d) Os preceitos de dlreito público, aplicando-se, supletivamente, no que couber, os princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. g, da Lei no

8.666/1993, combinado com o inciso Xll do art.55 do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO ÚNICO - lntegram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes documentos, cuios teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:

a) Processo Administrativo no 0905008712022;
b) proposta da CONTRATADA, no que couber;
c) o edital e os anexos do Pregão n' 38.3/2021.

O presente contrato tem por objeto o fomecimento de OxlGÊ lO irlEDlClNAL para a Secretaria
municipal de Saúde, conÍorme especiÍicagôes técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo
I do Pregão n" 38/2021.

Rua Dr. Távares Bastos. No 215, BaiÍÍo: Cenlro

S DOCUMENTOS INTEGRANTESCLAUSULA I- D

CLAUSULA II - DO OBJETO

CLAUSULA III - DAS CONDI OES DO FORNECIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO
Secretaria Municjpal de Planejamênto, Gestâo dG Rec. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJ/MF sôb o N' 12.200.275/0@1-58

DCC

Marechal Deodoro/AL
Deparlamento de Licitaçôes
wúw'marechâldeodoro.al.gov.br
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MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SEÇRETARIA MUN, DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DO§ REC, HUMANOS E DO PATRMÔNIO
SETOR DE CONIRÁIOS E CONYÊN/OS

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto contratado em até 3í de dezembro de 2022
dias, contados do recebimento da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento, observando
as formalidades estabelecidas no Termo de ReÍerência (Anexo I do Edital do Pregáo citado no
preâmbulo deste instrumento contratual).
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do Contrato deverá serentregue no endereço indicado no Termo
de referência (Anexo I do Edital do Pregão no 02312021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Não será recebido o objeto do Contrato caso não observe fielmente as
especificaçôes técnicas mÍnimas exigidas pela CONTRATANTE, assim cr:mr: aquelas constantes da
proposta da CONTRATADA.

O produto será oferecido, com garantia pelo prazo estabelecido Anexo I do Edital do Pregão no

3812021, ou, sendo mais vantajoso para a Administraçáo, aquela fornecida contratualmente pelo
fabricante, indicada em termo próprio ou documento equivalente.

As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as exigências dos
parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e Íiel execução de seu objeto
e daquelas insertas nas demais cláusulas deste Termo de Contrato e no Termo de Referência (Anexo
I do Editaldo Pregão 3812021
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE obriga-se a:
a) eÍetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
b) acompanhar e fiscalizar a execuçáo contratual, por intermédio de servidor ou comissáo designada
para este fim;
c) disponibilízar as condições necessárias à efetivação dos serviços de fomecimento, de acordo com
as especiÍicações fornecidas junto à CONTRATADA;
d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas,
e) cumprir as demais obrigações dispostas no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão no
3812021.
PARÁGRAFo SEGUNDo - A CoNTRATADA obriga-se a:
a) Entregar o objeto com as características exigidas no Termo de ReÍerência, sendo vedadas
soluçóes alternativas para a consecução do objeto, ressalvada a hipótese de expressa anuência por
parte da Administração;
b) cumprir integralmente as condiçóes, prazos e obrigações fixadas no Termo de Referência (Anexo
I do Editaldo Pregão n" 3812021;
c) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execuçáo do contrato;
d) ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou prepostos
na execução do objeto deste contrato;
e) manter, durante o ptazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, assim como fomecer novos
documentos que comprovem o atendimento a essa exigência à medida que forem vencendo os
prazos de validade daqueles anteriormente apresentados, em conformidade com o imposto pelo
artigo 55, inciso Xlll da Lei no 8.666/1993;

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARECHÂL DEODORO
Secretaria Municipal de Ptanejamento, Gêstáo dos Rec_ Hum. e do
Patrimônio
CNPJIMF sob o No 12.2OO.275nOO1-58

DCC

Rua Dr. Tavares Bastos, N" 215, Bairro: Centro
Marechal DeodorolAl
Departamento de Licitações
www. marechaldeodoro.al. gov. br
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MARECHAL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
SEIOR DE CONIRAIOS E COIVYÉN/OS

g) cumprir as demais obrigaçÕes dispostas no Termo de ReÍerência (Anexo I do Edital do Pregão no

38t2021 .

CLAUSULA VI - DOS PRE OSU NITARIOS E DO VALOR GLOBAL

A CONTRATANTE pagará os seguintes valores à CONTRATADA:

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE qUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 Serviço

de

fornecimento

de oxigênio

Medicinal

gasoso,

cilindros com

capacidades

de 1m3. com

comodato de

cilindro.

(EXCTUSTVA

ME - EPPUS)

M3 11.8 70,00 8.260,00

O valor do presentê contrato é de RS 8.260,00 (oito mil duzentos e sessênta reais).

Os valores fixados nesta avença poderão ser rea.iustados, para mais ou menos, de acordo com a
variaçáo do tpCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituÊlo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - De acordo com os termos da Lei no 10.19212001, a periodicidade do
reajustamento será anual, a contar da data limite para apresentação da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste de preços somente será efetuado mediante apresentaÉo
pela CONTRATADA de solicitaÇão por escrito, sob pena de preclusão em caso de prorrogação da

vigência contratual.

O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Rêferência (Anexo I do Edital do Pregão
no 3812021 .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA náo tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice
de compensaçáo Ínanceira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fÓrmula:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planeiamento, Gestão dos Rec. Hum ê do
Patíimónio
CNPJ/MF sob o N''l 2.200.27510001-58

DCC

CLAUSULA VII - DO REAJUSTE

AO FINANCEIRACLAUSULA VIII - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZA

Rua Dr. Tavares Bastos, No 2'15, BairÍo: Centro
l\rarechal Deodoro/AL
Dêpartamento de Licitaçôes
www.marechaldeodoro.al. gov. br
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com o Município de Marechal
Deodoro e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7o. da
Leino 10.52012002.
PARÁGRAFO SEGUNDÕ - Constituem motivo para rescisão do contrato os indicados nos artigos
77 e 78 da Lei no 8.666/1993.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no parágrafo primeiro desta clausula poderão ser
aplicadas cumulativamente com as indicadas no caput da clausula anterior.
PARÁGRAFO QUARTO - A empresa ficará isenta das penalidades mencionadas se comprovado
impedimento, ou a ocorrência tenha sido de caso fortuito ou de Íorça maior, devidamente justificada
e aceita pela Administraçáo.
PARAGRAFO QUINTO - As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião
de pagamentos futuros serão pagas por meío de Guia de Recolhimento do Município (GRM), no
prazo que o despacho de sua aplicação fixar.
PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades fixadas nesta cláusula seráo aplicadas através de Processo
AdminÍstrativo a cârgo do setor competente deste Órgão, no quaÍ serão assegurados á empresa o
contraditório e a ampla defesa.

A presente relação contratual poderá ser rescindida nas hipóteses fixadas nesta cláusula, respeitado
o contraditório e ampla defesa e garantida a tutela do interesse público.
PARÁGRAFO PRIIiIEIRO . A rescisão poderá ser unilateral, a critério da CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas no Termo de Referência (Anexo
I do Edital do Pregáo no 3812O21.
b) subcontratação total da execução do objeto; e,
c) nas hipóteses previstas no art. 78, incisos lX, X, Xl, Xll e XVlll, da Lei 8.666/í993.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Também poderá ensejar a rescisão contratual, a ocorência de
quaisquer das hipóteses albergadas nos incisos Xlll, XlV, XV, XVI e XVll do art.78 da Lei 8.6661'1993,
desde que haja pedido formal da CONTRATADA com a devida comprovaçáo dos fatos alegados.
PARAGRAFO TERCEIRO - A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as partes,
desde que não p§udicialà tutela do interesse público.
PARAGRAFO QUARTO - Na oconência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da
Administração contidos no art. 80 da Lei 8.666/1993, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela
legislaçáo especííica.
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos em que a rescisão contratual decorra de situações enquadradas
nas hipóteses dos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei 8.666/1993, a CONTRATADAfaTá jus aos
seguintes direitos, desde que não tenha concorrido para o fato e requeira formalmente:
a) lndenização de eventuaís p§uízos comprovadamente sofridos; e,
b) Pagamentos referentes às obrigações já adimplidas.

A eficácia do presente contrato Íica condicionada à publicação de seu extrato na lmprensa OÍicial, à
luz do que preceitua o aft. 61, parágrafo único, da Lei n.8.666/1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO . Havendo a publicação no prazo estabelecido no dispositivo legal
indicado no caput desta cláusula, o termo inicial de sua eficácia contará a partir da data de sua
assinatura ou outro prazo pactuado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de PÍanejamento, Gestão dos Rec. Hum- e do
Patrimônio
CNPJIMF sob o No 12.2AO.275ioOA1-58

occ

Rua Dr. Tavares Bastos, No 2'Í5. Baino: Centro
Marechal Deodoro/Al
Departamento de Licitaçôes
www. marechaHeodoro.al. gov.br

CLAUSULA XIV - DA RESCISÃO

LAXV-DAPCLÁ



üpi
MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

sEcRETARtA MUN. Oe p1eruE.leuÊr.irõ, oesrÀo pos nec. HUMANOS E DO pArRtMÔNlO

sEroR DE coNrRÁ Íos E coNYÊN'os

panÁoRlro SEGUNDO - Havendo a publicação após o prazo estabelecido no dispositivo legal

inilcado no capuÍ desta cláusula, o termo inlclàl de sua ellcácla contará a partlr da data de sua

publicâçáo.

Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o foro da cidade de Marechal

Deodoro, Estado de Alagoas.
É,po. 

"it"turn 
justos e-de pleno acoÍdo com as cláusulas e condiÉes squi pactuadas' Íirmam o

presente em duas vias de igualteor e torma.

MUNICIPIO DE DEODORO
Contratante

Cláudlo Robêtto AYÍês óâ Co3le
PreÍeito

SECRETÀRIA

lemênte da Silva
Secretário

EMP JA
C

José A

Rep

PREFEITURÀ MIJNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SocrêtaÍia Municipalde Plânejamento, Geslão dG Rec. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJÂ,F sob o N" 12.200.275/0001-58

DCC

Marechal Deodoro (AL) 14 de setembro de 2022.

DE

A. C. DE AQUINO'ME

).losé Diíetor
lves Caldâs de Aquino

ME

Aquino

Legal

Rua Dr. Tavarês Basto§, No 2!5, BaiÍrD: Centro
Marechal Deodoro/AL
DepâÍtamento de Licitaçóes
$/rd\,.maÍêchâldêodoro.ã1.gov.bÍ

FOROCLAUSULA XVI . D

José silva



Alagoas , l7 de Outubro de 2022 . Diátio Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas ' ÀNOXlN"1902

PORTARIA N'. 07ó DE 14 DE OUTUBRO DE 2022

RETIFICA dados da portaria n' 052 de 18 de julho
de 2018, no qual dispôe sobre a Concessão de

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição da
Servidora ELENICE MARIA DA CONCEIÇÀO
RIBEIRO-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL
DEODoRO/AL,no uso de suas atribuiçôes legais e de acordo com o

Inciso vI, do Art. 45 da Lei Otgânica do Municipio e em
conformidade com a Lei n'. 1.357 de 07 de jâDeiro de 2021,

RESOLVE

ATI.I".EXONERARLEONARDO LUAN TENORIO
RoDRIGUES, inscrito no CPF sob Ío 111.729.144-62, do cargo de

provimeoto em comissão deDiretor de Previdênciâ, símbolocc-2,
do Dêpartamento de Apoio Administrativo, do Füído de
ÀposentâdoriÍs e Pensões- FAPEN, do Município de Marechal
Deodoro.

Art 2'. Estâ portaria eÍha em ügor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em cortnário.

PAIÁCIO PROVINCIÀL, em Marechal Deodoro, em 13 de ouhrbro
de 2022, 43 I' de Fundação do Município.

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DÁ COSTÀ
Prefeito

Publicldo por:
Josefâ Silva Santos

Código Identilicador:795CFBDC

SECRI]TARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DO§ RECURSOS
HUMANOS E DO PÂTR]MÔNIO

EXTRATO DO CONTRÂTO N" 1409.004 /2022.

PaÍes: PMMD e J A C DE ÀQUINO - ME, com o CNPJ no

03.808.307/0001-01
Fundamento Legal: Consideraçôes dos artigos 65, DA Iri Federal
8.666 de 2l de junho de 1993;

CLAUSI]LÀ II _ DO OB.IETO
O presente contrato tem por objeto o fomecimento de O)<IGÊNro

Sdrço rlc fomim*o rlc oti!àiô MÊdiciml

ses, cilinlN @n câp&idrdd d. lftr. Com
cóedú & cilirdrc. {ExcLusrya ME -
f,PPlla)

ll&

MEDICINÀL para a Secretariâ municipal de Srúde, conforme
especiÍicações técnicas constantes do Termo de RefeÉncia (Anexo t
do Pregão n'38/2021.

NITÁRIOS E DO V
GLOBAL
A CONTRATANTE pagará os seguintes valores à CONTRATADA:

O valor do present€ coítrâto é de Rll 8.260,00 (oito mil düzentos e

sesse[ta reri§).
CLÀUSULA IX _ D,d VIGÊNCIÀ
O presente contrato teú vigêdcia de 12 (doze) meses, contados a

partir da sua âssinatfâ, tendo sua eficáciâ a partir da publicação do

seu exhato oo Diário Oficiâl do Município, podeodo ser prorrogado
por iguais e sucessivos peíodos, nos termos do âí. 57, II, da lri n"

8.666/93, visto que consiste em um fomecimento regularmente
oferecido à população, ininterruptameíte, Íegulamentado e que não

pode ser inteúompido.
Dâtâ da AssinatuÍa: l4 de setembro de 2022.
S igÍatários:
Cláudio Roberto A)Íes dâ Costa
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro - CoNTRATANTE
SECRETARIA MI]NICIPAL DE SAUDE . INTERVENIENTE
José Silva ClemeÍÍe da Silva
Secretrírio
EMPRESA J A C DE AQUINO _ ME - CONTRATADA
José Alves Caldas de Aquino
RepresentaÀte Legal

Publicâdo poÍ:
Letícia Maria de Lima e Silvâ

Código IdentiÍicador:768C69DF

de Lei Municipal n',27112002 c/c art.40. §lo. III.'a'dâ CF/88.
Com DroYeÍtos intesrais. dos de 2 Ouinouênios í109l.) e

@ conforme documeutação
coÍstante no processo No. 004/2013 do supracitado Instituto de

Previdência.

Dê-se ciência. Registre-se, e Cumpra-se

Gabinete da Prefeita do Municipio de Maravilha-Al, 14 de oütubro
de 2022.

MÁRIA DÁ CONCEIÇÁO RIBEIRO DE ALBUQUERSAE
Prefeita

NIVÁLDO ÀI,VF^S DÁ SILYA
Presidente IPSSPM

CÁRLOS HENR]QUE COSTÁ SILVA
Secretiário Municipal de Administrâção

Publicâdo por:
Juan Rocha Soares

Código Identificâdor t7 5l2lBF 4

ESTADO DE ALAGOAS
PRETEITURA MUNICIPAL DE MARECHÁL DEODORO

CABINETE DO PRXFEITO
PORTÀRIA N" 1028 DE 13 DE OUTIJBRO DE 2022

www.diaÍiomuniciDal.com.br/õ!0a 25

GÁBINETE DÀ PREFEITA
PORTARIA N" 076 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022

A PRXFEITA DO MUNICI}IO DE MÀRAVILIIA . ESTADO
DE ÀLAGOAS, no uso de suas atribuiçôes constântes ÍIo art. 2o dâ

ki Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Àrt. l" - Retifica, dados dâ portaria n' 052 de 1 8 de julho de 20 I 8, da

aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição da servidora
Elenice Maria da Corceiçâo Ribeiro.
Art. 2o - Orde ler-se:
(Declâ.râr Vâgo o cargo de Auxiliar Administrativo Educacional Nl L
em virtude de ConcedeÍ Aposentâdoria Voltmtária Integâl por teÍnpo
de serviço e idade á Senhora ELENICE MÁPJA DA CONCEIÇÃO
RIBEIRO, Maricula n'. 1020 CPF 758.593.86440 e RG n"
1.045.780 SSP/AI ocupaÍrte do cargo de Auxiliar Adminis[ativo.
Educacronal Nl L, do quadÍo efetivo dos servidores de Maravilha

^ (er-), u paÍrir de 0l de DoveúbÍo de 2013, além que sejaÍh

incorporados ao salário da requerente 05 (cinco) quinquàios, pois

todo servidor faz jus a um adiciooal de 5% do salário ao final de cada

periodo de 05 (cinco) anos, cootínuos ou oâo, de efetivo exercício,
inclusive. E nos termos do Art. 40, §l ", III, "a' da CF e fundaÍnentada
nal-ei 271n002 e art.3ô da EC n'. 4712005.)

Lê-se:
Conceder Aposeotadoria por tdade e Tempo de Contribuição, a
servidora ELENICE MA-RlA DA CONCEIÇÀO RIBEIRO. ponadora
do Rc n' 1.045.780 SSP/AL e inscrita no CPF no 758.593.864-00,
ocupante do cargo de@
sob m.tricula n". 1020. lotâdâ râ Secretlrir Mulicipâl de

Educacão - FUI\ÍDEB 40 EFETrVOS. do ouadro efetivo dos
servidores de Msnülhâ (AL). e pos termos dss regms
fundlmetrtadr Ío art 3o da EC 472005 e o art. 18. IIl. alínea "a"

Publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios Alagoanos
AMA, aos 14 do mês de outubro de 2022.

(http :/,bewn!. dioion u nicipal corn. b arfi a)

Dâse Ciência,
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

F,"


